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1. OBJETIVO 
 

Esta proposta esclarece os requisitos e as diretrizes seguidas para o 
fornecimento uma Estação de Tratamento de Águas, Cristo Rei, com 
tecnologia de membranas de ultrafiltração para uma vazão de 300L/s. 

 
 
2. DEFINIÇÕES 

 
Para efeitos da presente PROPOSTA COMERCIAL seguem as seguintes 
definições: 

 
"CONTRATANTE" é a empresa que deverá contratar o serviço que neste caso 
é o DAAE de Vargem Grande 

 
"CONTRATADA" deve ser Enfil e / ou os representantes designados por Enfil. 

 
"CONTRATO" deve ser um contrato indivisível a ser celebrado entre 
CONTRATANTE e CONTRATADA em relação ao fornecimento conforme 
proposta técnica. 

 
"PROPOSTA COMERCIAL" deve significar a presente proposta e condições 
comerciais submetidos à CONTRATADA pelo CONTRATANTE. 

 
"EQUIPAMENTOS" entende-se todo ou parte dos equipamentos e materiais 
que serão fornecidos pela CONTRATADA ao CONTRATANTE nos termos do 
CONTRATO conforme proposta técnica. 

 
"ENGENHARIA" entende-se todo ou qualquer serviço de engenharia em 
relação aos equipamentos e instalações que devem ser fornecidos pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE nos termos do conforme proposta 
técnica. 

 
"SERVIÇO DE SUPERVISÃO" significa o todo ou parte  do trabalho de 
supervisão para a gestão local, instalação e comissionamento em relação aos 
EQUIPAMENTOS e INSTALAÇÕES que devem ser fornecidos pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE nos termos do Contrato conforme 
proposta técnica. 

 
"OBRAS" significa os trabalhos em relação ao fornecimento de equipamentos 
e serviços a serem executados pela CONTRATADA em conformidade com o 
CONTRATO. 
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3 ESCOPO DE FORNECIMENTO 
 

Esta proposta estabelece as diretrizes para fornecimento em regime TURN 
KEY, de Projeto Detalhado, Fabricação, Suprimentos, Montagem 
Eletromecânica, Construção Civil, Treinamento, Transporte, 
Comissionamento, Posta em Marcha, Operação Assistida e Análise de 
Desempenho (Performance), As-built conforme proposta técnica. 

 

4 PREÇOS 
 

Os Preços indicados abaixo correspondem aos seguintes fornecimentos: 
 
 

 Projeto Básico e executivo; 
 Captação de Agua Bruta; 
 Fornecimento de equipamentos (ultrafiltração para 300 L/s); 
 Serviços de Engenharia, projeto executivo com garantias de 

processo/performance; 
 Fornecimento de Subestação Rebaixadora; 
 Elétrica e automação; 
 Instrumentação de controle; 
 Laboratorio especifico para a Ultafiltração; 
 Civil; 
 Montagem e supervisão de montagem; 
 Manuais de operação e manutenção; 
 Treinamento e Operação Assistida por 30 dias; 

TOTAL: R$ 65.000.000,00 (Sessenta e cinco milhões de reais) 
 
 
 
5 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Os preços apresentados acima pressupõem as condições de pagamento a 
combinar. 

 
 
6 IMPOSTOS 

 
6.1 Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação - 
(ICMS) 

 
Os preços referidos acima, inclui o ICMS (alíquota de 12%) e está 
considerado, já reduzindo o preço ofertado, a manutenção do crédito do ICMS 
relativa à aquisição de matérias-primas, material secundário e material de 
embalagens, empregados na fabricação  dos equipamentos objeto deste 
fornecimento. 
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6.2 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 

Os preços ofertados acima, inclui o IPI, e conforme Decreto n°. 3102 de 
30/06/99, e o presente fornecimento tem a seguinte tributação do IPI, 
considerando a classificação fiscal: 

 
 

Equipamento Classificação Fiscal IPI 

Aparelhos ou Sistema para 
depurar líquidos 

8421.21.00 isento 

 
 

No preço de venda ofertado já está considerado, reduzindo o referido preço, 
a manutenção do crédito do IPI relativo às aquisições de matérias-primas, 
material secundário e material de embalagem, empregados na fabricação dos 
produtos objeto deste fornecimento. 

 
6.3 PIS, COFINS e Encargos Sociais 

 
Programa de Integração Social, instituído pela Lei Complementar n°7 de 1970 
e alterações posteriores, está incluído nos preços apresentados acima, as 
alíquotas estão indicadas nas tabelas de preços. 

 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, conforme 
estipulado pela Lei n°9718 de 1998, Artigo 8°combinado com o Artigo 17, de 
27/11/98, D.O.U. de 28/11/98, está incluído nos preços apresentados no 
Anexo I, as alíquotas estão indicadas nas tabelas de preços. 

 
6.4 ISS (imposto Sobre Serviços) 

 
O preço ofertado acima, inclui o ISS, as alíquotas estão indicadas nas tabelas 
de preços. 

 
6.5 Notas: 

 
 Ocorrendo alterações dos tributos ou contribuições vigentes (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e contribuições sociais ou 
previdenciárias, encargos trabalhistas e outros a qualquer título) entre a 
data da proposta e a de qualquer faturamento e/ou a criação de novos 
tributos ou contribuições, os preços serão revistos para mais ou para 
menos de forma a adequar o valor do fornecimento às novas condições 
existentes. 

 
 Os benefícios fiscais serão totalmente repassados à CONTRATANTE os 

que forem concedidos por legislação superveniente. Caso a 
CONTRATANTE goze de isenção ou outro benefício fiscal de caráter 
específico ou individualizado, caberá exclusivamente à CONTRATANTE 
comprovar a sua existência, sem o que haverá incidência de tributo. 
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 Foi considerada também a manutenção de créditos relativos aos insumos 
de ICMS e IPI. Caso esses créditos não possam ser mantidos, por algum 
impedimento legal, os preços serão devidamente adequados à nova 
situação e debitados à CONTRATANTE. 

 
 Se após a data de apresentação da proposta e/ou durante o prazo da 

vigência do Contrato, forem criados tributos novos ou modificadas as 
alíquotas dos atuais, ou introduzida modificação de qualquer natureza na 
legislação fiscal, de forma a comprovadamente majorar ou diminuir os ônus 
da ENFIL, serão revistos os preços a fim de adequá-los a essas 
modificações compensando-se na primeira oportunidade quaisquer 
diferenças decorrentes dessas alterações. 

 
 
7 REAJUSTE DE PREÇOS 

 
Para o fornecimento dos itens Equipamentos e Materiais, Serviços de Obra 
Civil e Montagem, os preços constantes no item 4, serão reajustados 
conforme fórmula paramétrica abaixo, a cada período de 12 (doze) meses, a 
partir da data base dos preços declarados nesta proposta. 

 
 
7.1 Fornecimento Engenharia e Equipamentos 

 
 

A1 B1 C1 

PR = PO 0,5 ( 
A0 

) + 0,2  ( 
B0 

) + 0,3 ( 
C0 

) 

 
Onde: 
PR : Preço Reajustado 

PO : Preço Original 

A : IPCA (índice Preços ao Consumidor Amplo) 

B : Coluna 34 (cód. 1006827) Revista Conjuntura Econômica FGV 
(IPA-OG) 

C : Coluna 30 (cód. 1006823) Revista Conjuntura Econômica FGV 
(IPA-OG) 

1 : Mês anterior ao mês de aniversário da proposta 
0 : Junho/2020 
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7.2 Para Serviços de Montagem e Obra Civil 
 

A1 B1 

PR = PO 0,3 ( AO
 
) + 0,7  (BO ) 

 

Onde: 
 

PR : Preço Reajustado 

PO : Preço Original 

A : IPCA (índice Preços ao Consumidor Amplo) 

B : Variação do índice do díssidio local da categoria 
1 : Mês anterior ao mês de aniversário da proposta 
B0 : Mês base dissídio de 2020 
A0 : junho/2020 

 
Notas: 

 

1. Para efeito do cálculo do reajuste até a data do cumprimento do evento 
gerador de pagamento, serão utilizados índices provisórios caso não 
estiverem disponíveis índices definitivos; 

 
2. Os índices provisórios serão aqueles calculados através da aplicação 

cumulativa da variação percentual ocorrida entre os dois últimos índices, 
mesmo que ainda não publicados, para tantas vezes quantos forem os 
meses cujos índices não sejam ainda conhecidos; 

 
3. Eventuais atrasos no cumprimento dos eventos contratuais e/ou das 

entregas do Fornecimento não implicam em perda do reajuste incidente 
sobre o período de atraso ocorrido; 

 
4. Os pagamentos do principal e dos reajustes que não forem efetuados, por 

qualquer razão, nos vencimentos contratuais respectivos, serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, este último 
calculado "Pro-Rata-Dia", no período compreendido entre os citados 
vencimentos contratuais e as datas dos efetivos pagamentos; 

 
5 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de 

aumento de custos que não possa, por vedação legal, ser refletido através 
do reajuste ou revisão do preço básico, as partes promoverão, de comum 
acordo, a recomposição do equilíbrio contratual. 

 
 
8 GARANTIAS 
 
8.1 Garantias mecânicas 

 
Os equipamentos e materiais fornecidos pela ENFIL são garantidos livres de 
defeitos de materiais e de mão-de-obra por dezoito (18) meses após a 
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entrega CIF, ou doze (12) meses após a data de colocação em operação dos 
equipamentos, prevalecendo o que primeiro ocorrer. 

 
O equipamento será livre de defeitos atribuíveis a materiais inadequados ou 
fabricação deficiente. A ENFIL será a responsável pelo reparo dos defeitos 
ou pela substituição das partes deficientes. 

 
 
9 DATA EFETIVA DO CONTRATO 
 

O contrato entrará em vigor para efeito de entregas e prazos a partir do 
momento que todas as cláusulas estejam preenchidas e acordadas. 

 
Uma carta de intenção entre comprador e vendedor, não terá efeito para 
prazos contratuais. 

 
 
10 PERMISSÕES E LICENÇAS 
 

O CONTRATANTE será o responsável por obter todas as aprovações 
necessárias, autorizações e licenças de todos os órgãos do governo 
municipal, estadual e federal com jurisdição sobre a instalação. A obrigação 
do CONTRATANTE a pagar pelos serviços, não pode de qualquer maneira 
sofrer atrasos pela falta ou falha na obtenção, renovação, ou cancelamento 
de qualquer das licenças, permissões ou autorizações necessárias. 

 
 
11 PROPRIEDADE DE INFORMAÇÃO 
 

O CONTRATANTE deverá manter a confidencialidade e não poderá, sem o 
prévio consentimento escrito da CONTRATADA, divulgar a terceiros não 
envolvidos na construção da Usina quaisquer documentos, dados ou outras 
informações fornecidos direta ou indiretamente pelo CONTRATADA em 
conexão com a PROPOSTA TÉCNICA e esta PROPOSTA COMERCIAL. O 
CONTRATANTE é responsável por assegurar que o terceiro não vai usar 
essas informações. 

 
 
12 ASSINATURA 
 

A assinatura individual de qualquer uma das partes não terá nenhuma 
validade sem o consenso e assinatura da outra parte. 

 
13 VALIDADE DA PROPOSTA 
 

Esta proposta é válida por 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão. 
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14 MULTAS E PENALIZAÇÕES 
 

A ENFIL compromete-se a entregar os equipamentos e materiais descritos em 
nossa proposta no prazo máximo previsto no cronograma, a contar da 
assinatura do contrato, sob pena de sujeitar-se a multa diária “pro-rata” por 
sistema de 0,1% sobre o preço total de aquisição de cada sistema, limitada, 
ao percentual máximo de 10% no valor total do contrato. 

 
Independentemente das penalidades, multas e responsabilidade contratual 
por danos diretos ou indiretos, estabelecidas entre as partes, que de alguma 
forma possam ser imputados à contratada, será considerado o valor máximo 
o percentual de 10 % (dez por cento) do preço contratual estipulado , sendo 
vedada a acumulação de penas e multas a quaisquer títulos que ultrapassem 
o percentual acima estipulado. 

 
 
15 CANCELAMENTOS 
 

Cancelamentos pelo CONTRATANTE: por falha da CONTRATADA. 
 

Se a CONTRATADA não estiver executando o fornecimento de acordo com 
ou como especificado no contrato. 

 
Cancelamentos pela CONTRATADA: por falha do CONTRATANTE. 

 
Se o pagamento não for efetuado até 30 dias após a data de vencimento de 
cada evendo, dará o direito a CONTRATADA de cancelar o CONTRATO. 

 
O CONTRATO poderá ser anulado, através de uma notificação para ambas 
as partes em caso de: 

 
- Insolvência ou falência 

 
- Interrupção das atividades da empresa pelas autoridades. 

 
 
16 FINAME 

 
A ENFIL S/A - CONTROLE AMBIENTAL está credenciada no FINAME, como 
fabricante de equipamentos. 


